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PARECER CONJUNTO COMISSÕES DE JUSTICE FINANÇAS 

PRESIDENTE 

Projeto de Lei 50/2022 

Trata-se de Projeto de Lei N° 50 de autoria do Executivo Municipal que concede 

benefícios fiscais através do Programa de Incentivo à Regularização Cadastral Imobiliária, 

do Programa de Regularização de Débitos Municipais e dá outras providências. 

O Programa de Incentivo à Regularização Cadastral Imobiliária concede a dispensa 

parcial de pagamento de IPTU e ITBI para os contribuintes que espontaneamente 

regularizarem o cadastro do seu imóvel, oportunizando a essas contribuintes a regularização 

fiscal, evitando a cobrança de possíveis diferenças de IPTU de todos os exercícios pretéritos 

não prescritos. 

O Programa de Regularização de Débitos Municipais concede a anistia de multas e 

juros para os contribuintes regularizarem seus débitos tributários. 

Isto posto, esse relator entende que a matéria possui legalidade e 

constitucionalidade, sugerindo os nobres Pares a sua apreciação e, por conseguinte 

aprovação, desde que seja feita a seguinte emenda modificativa ao Artigo 8°: 

Art. 8° - 

I — Em até três parcelas: 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2022 

(SOLDA 0 GILVA ) 
VereãdorReIa t a Comissã de Justiça 
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DAUBTI ROCHA GUIMARÃES 

(COLORIDO) 
Vereador Relator da Comissão de Finanças 
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